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Dá denominação a quadra que especifica.

__ atócrGomes
Secretário Chefe da Casa CM

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIANÉSIA, ESTADO DE GOIÁS, aprova e eu, PREFEITO
MUNICIPAL, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° A quadra situada na Rua 51 esquina com a Rua 10, APM, residencial Colina Park,

nesta cidade passa-se a denominar "Quadra Joaquim Gonzaga Souza.

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GOIANÉSIA, ESTADO DE GOIÁS, ao primeiro
dia do mês de Julho de dois mil e quinze (01/07/2015).
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